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EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

Processo n º 23443.015298/2019-01 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - 

IFAM, Campus Presidente Figueiredo, torna público que realizará, por intermédio Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria Nº. 164-DG/IFAM/CPRF de 10 de agosto de 

2018, atendendo à Lei nº 11.947, de 16 junho de 2009 e Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

por meio da Modalidade Compra Institucional do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

com dispensa de licitação, com fulcro no art. 14 da Lei nº 11.947/2009, Resoluções CD/FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013, CD/FNDE nº 038, de 16 de julho de 2009 e CD/FNDE nº 04, de 

02 de abril de 2015, Chamada Pública n.º 001/2019 visando a aquisição parcelada de gêneros 

e produtos alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural. 

 

Objeto: Chamada Pública para a aquisição parcelada, de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar, Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar 

para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa Suplementar da Alimentação 

Escolar do IFAM Campus Presidente Figueiredo. 

 

Fundamento: Lei nº 11.947, de 16 junho de 2009 e Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

Resoluções CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, CD/FNDE nº 038, de 16 de julho de 

2009 e CD/FNDE nº 04, de 02 de abril de 2015; Lei 8666/93 e demais alterações posteriores. 

 

Disponibilização do Edital: 02/08/2019 

 

Local: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus 

Presidente Figueiredo. Avenida Onça Pintada, nº 1308, Galo da Serra – Presidente Figueiredo 

– AM. Setor Coordenação de Licitações. 

 

Fica desde já definido que o horário oficial para a entrega dos envelopes é o horário local.  

 

 

Encerramento: No dia 22/08/2019 às 09:00h (Horário local) se dará o encerramento para a 

entrega dos envelopes de nº 01 – Habilitação, de nº 02 – Projeto de Venda, e logo em 

seguida, será procedida a abertura da reunião para análise das documentações apresentadas.  

 

Abertura: 22/08/2019 

Horário: 09:00h (horário local)  

Local: Auditório do IFAM – Campus Presidente Figueiredo 
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Para participação da Chamada Pública, o agricultor formal ou informal, deverá apresentar os 

documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, não 

transparentes, contendo em suas partes externas e frontais, os seguintes dizeres:  

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

IFAM CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01  

PROPONENTE: (NOME COMPLETO)  

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

IFAM CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO  

PROJETO DE VENDA – ENVELOPE Nº 02  

PROPONENTE: (NOME COMPLETO)  

 

1 OBJETO:  

 

Chamada Pública para a aquisição parcelada, de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, 

Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar para 

atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa Suplementar da Alimentação 

Escolar do IFAM Campus Presidente Figueiredo, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios abaixo: 

 

Item  CATMAT Objeto Unidade Quantidade 
Quantidade 

Semanal 

Preço de Aquisição* 

Valor Unitário Valor Total 

1 373169 

ALFACE 

LISA/CRESPA 

Fresca, tamanho e 

coloração uniforme, 

devendo ser bem 

desenvolvida, firme e 

intacta, isenta de 

material terroso e 

unidade externa 

anormal, livre de 

resíduos de 

fertilizantes sujidades, 

parasitas e larvas, 

sem danos físicos e 

mecânicos oriundos 

do manuseio e 

transporte de acordo 

com a resolução 

12/78 da cnnpa 

KG 115 5 R$ 15,23 
R$ 

1.751,83 
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2 274412 

BANANA regional in 

natura, tipo pacovã 

com grau de 

maturação adequado 

para o consumo, 

procedentes de 

espécies genuínas e 

sãs, polpa íntegra e 

firme. Isento de 

lesões de origem 

física, mecânica ou 

biológica, matéria 

terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas e 

larvas. 

KG 690 30 R$ 4,03 
R$ 

2.780,70 

3 275197 

BANANA regional in 

natura, 

tipo maçã ou prata 

com grau de 

maturação adequado 

para o onsumo, 

procedentes de 

espécies genuínas e 

sãs, polpa íntegra e 

firme. Isento de 

lesões de origem 

física, mecânica ou 

biológica, matéria 

terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, livre de  

enfermidades, 

insetos, parasitas e 

larvas. 

KG 782 34 R$ 8,50 
R$ 

6.644,39 

4 97217 

CHEIRO VERDE, kg, 

fresca, de primeira 

qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, 

devendo ser bem 

desenvolvida, firme e 

intacta, isenta de 

enfermidades, 

sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 81 3 R$ 17,94 
R$ 

1.453,41 
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5 256113 

COUVE MANTEIGA, 

fresca, limpa, com 

coloração verde 

escuro, separados em 

maços padronizados, 

proceder de espécies 

genuínas e sãs, 

isento de lesões de 

origem física, 

mecânica ou 

biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 115 5 R$ 13,52 
R$ 

1.555,18 

6 300138 

FARINHA DE 

MANDIOCA. Crua 

tipo 1, grupo seca, 

subgrupo fina, classe 

amarela, obtido das 

raízes de mandioca 

sadias, devidamente, 

acondicionada em 

embalagem de 

polietileno atóxico 

transparente, 

contendo 01 kg, com 

identificação na 

embalagem da data 

de fabricação e 

validade. Isento de 

sujidades, parasitas, 

larvas e material 

estranho, não 

podendo apresentar-

se úmida, 

fermentada. 

KG 425 18 R$ 6,27 
R$ 

2.666,17 

7 274416 

LARANJA, de 

primeira, in natura, 

tipo pera, 

apresentando grau de 

maturação que 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo, com 

KG 1.150 50 R$ 2,56 
R$ 

2.944,00 
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ausência de 

sujidades, parasitos e 

larvas. 

8 332507 

LIMÃO, de primeira 

qualidade, in natura, 

tipo thaiti ou regional 

apresentando grau de 

maturação que 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo, com 

ausência de 

sujidades, parasitos e 

larvas. 

KG 145 5 R$ 4,09 R$ 593,55 

9 342770 

MACAXEIRA (aipim) 

amarela (ralada), de 

primeira, in natura, 

descascada e ralada, 

apresentando grau de 

maturação, tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo, com 

ausência de 

sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 460 20 R$ 3,56 
R$ 

1.637,60 

10 382514 

MAMÃO in natura, 

apresentando 

maturação média (de 

vez), polpa firme ao 

toque, sem 

apresentar avarias de 

casca, procedente de 

espécie genuína e sã, 

fresca, sem 

apresentar avarias de 

casca. Isento de 

lesões de origem 

física, mecânica 

ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à superfície 

KG 345 15 R$ 3,35 
R$ 

1.155,75 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

externa, livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas e 

larvas. 

11 274848 

MAXIXE. de primeira, 

regional, in natura, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte 

e a conservação com 

condições adequadas 

para consumo. Com 

ausência de 

sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com 

a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

KG 173 5 R$ 3,83 R$ 662,59 

12 224411 

MELANCIA in natura, 

com grau de 

maturação adequado 

para o consumo, 

casca firme sem 

avarias, polpa firme 

de coloração 

vermelha com 

aparência fresca e 

macia, procedente de 

espécie genuína e sã, 

fresca. Isento de 

lesões de origem 

física, mecânica ou 

biológica matéria 

terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à superfície 

externa, livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas e 

larvas 

KG 2.460 70 R$ 2,78 
R$ 

6.830,60 

13 373173 

PEPINO comum ou 

caipira, de primeira 

qualidade, in natura, 

apresentando grau de 

maturação, tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

KG 345 15 R$ 3,53 
R$ 

1.236,50 
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conservação em 

condições adequadas 

para o consumo, com 

ausência de 

sujidades, parasitos e 

larvas. 

14 398582 

PIMENTA: Espécie: 

de cheiro, Tipo: extra, 

Características 

Adicionais: produto 

próprio para consumo 

humano, 

acondicionado em 

embalagem 

apropriada, tudo em 

conformidade com a 

legislação em vigor. 

KG 115 5 R$ 5,87 R$ 675,43 

15 27852 

PIMENTÃO. de 1ª 

qualidade; - livre de 

fungos; tamanho de 

médio a grande. 

KG 138 5 R$ 6,32 R$ 871,70 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO 
 

R$33.459,39 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 

FNDE 26/2013, Art.29, §3º) 

 

1.1 Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem 

fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre 

que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.  

 

1.2 Os cardápios serão elaborados em conformidade com a RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, 

DE 16 DE JULHO DE 2009, que estabelece cardápios por modalidade de ensino e por 

faixa etária, para atender as necessidades nutricionais da clientela atendida no IFAM 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO.  

 

1.3 Segundo a Resolução acima mencionada “A alimentação escolar é direito dos alunos da 

educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista 

ao atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas. Entende-se por 

alimentação escolar alimentos oferecidos no ambiente escolar, independentemente de 

sua origem, durante o período letivo, bem como as ações desenvolvidas tendo como 

objeto central a alimentação e nutrição na escola”. 
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1.4 Os interessados que se habilitarem a fornecer os gêneros alimentícios o farão com base 

nos preços estimados pela Administração. 

 

1.5 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 

produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar 

(PGPAF), art. art. 23 § 6º, da mencionada Resolução do FNDE. 

 

1.6 Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às 

propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida 

Resolução do FNDE;  

 

1.7 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

 

1.8 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), por DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) por ano civil;  

 

1.9 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

conforme o anexo IV, da mencionada Resolução do FNDE.  

 

2 FONTE DO RECURSO 

 

2.1 Recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: Natureza da Despesa: 339032 

Fonte de Recursos: 0113150072. 

 

3 HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

3.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 

com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015. 

3.2 Os preponentes deverão apresentar no Envelope n° 01 – Habilitação, os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

3.2.1 HABILITAÇÃO PARA AGRICULTORES/FORNECEDORES INDIVIDUAIS; 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física do agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 
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d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2.2 HABILITAÇÃO GRUPOS FORMAIS: 

a) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 

cooperativas; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal e Dívida Ativa  da União, 

bem como prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS e no cumprimento dos encargos instituídos em lei e 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do  Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de  maio de 1943, ou 

seja, Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas (CNDT).; 

e) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no  órgão 

competente; 

f) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

g) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

h) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

 

3.2.3 HABILITAÇÃO GRUPOS INFORMAIS: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

b) Cópia da DAP principal ou extrato da DAP, de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

c) O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com a assinatura de todos  os 

agricultores participantes; 

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

4 ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  

 

4.1 No Envelope nº02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo VI (modelo da Resolução FNDE nº 04/2015). 

4.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

e no prazo de 05  dias o(s)  selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) 

contrato(s). 

4.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contrato(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

4.4 devem constar nos Projetos de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar e fornecedor quando se 

tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPF e DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Informal. 

4.5 na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5 CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País. 

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

a) o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

b) o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado 

e do País. 

c) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

a) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

b) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

c) os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 

de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes 

sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso a EEx. não 

obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios  de seleção e priorização citados nos itens 5.1. e 

5.2. 
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5.4 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

5.6 Serão consideradas as propostas classificadas que preencham as condições fixadas 

nesta Chamada Pública.  

5.7 Cada grupo de fornecedores deverá, obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 

alimentos, com preços unitários, observando as condições fixadas nesta Chamada 

Pública.  

5.8 A Comissão Permanente de Licitações, classificará as propostas, considerando-se a 

ordenação crescente dos valores e o maior número de produtores familiares 

beneficiados, observando as diretrizes de que trata o art. 2º da Lei nº 11.947/2009 e o 

artigo 18 da Resolução CD/FNDE nº 38 de 16 de julho de 2009.  

5.9 Os preços serão analisados de acordo com os preços praticados no mercado local, 

incluindo o transporte até o Campus Presidente Figueiredo.  

5.10 Na hipótese de ocorrer cisão ou fusão ou incorporação envolvendo duas ou mais 

entidades e até a criação de uma terceira (cooperativa ou associação) que venha 

agregar uma ou mais associações, as compras terão sua continuidade, respeitando as 

DAPs já cadastradas. Para efeito de documento fiscal, caso esta nova entidade venha 

emitir documento fiscal, será necessário a assinatura de novo contrato, com a anuência 

da entidade.  

 

 

 

6 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

6.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais, horários descritos no Anexo 

III, onde o nutricionista ou responsável atestará o seu recebimento.  

 

7 PAGAMENTO  
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7.1 Os pagamentos dos gêneros e produtos da Agricultura Familiar ou Empreendedor 

Familiar Rural habilitado, como consequência do fornecimento para a Alimentação 

Escolar do IFAM Campus Presidente Figueiredo, corresponderá ao documento fiscal 

emitido a cada entrega.  

7.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 

de atestação do recebimento do produto pelo setor competente do IFAM Campus 

Presidente Figueiredo.  

7.3 As notas fiscais deverão vir acompanhadas de documento padrão de controle de 

entregas, com fornecimento de modelo em época oportuna pelo IFAM Campus 

Presidente Figueiredo.  

7.4 A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ indicado no Contrato.  

7.5 O IFAM Campus Presidente Figueiredo recolherá os impostos de sua competência e os 

demais impostos deverão ser recolhidos pela entidade a qual os produtores estiverem 

associados.  

 

8 CONTRATAÇÃO 

 
8.1 O Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de Gêneros 

Alimentícios, conforme Minuta de Contrato Anexo I, atendendo aos termos do anexo IV 

da Resolução/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009.  

8.2 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses.  

8.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar a quantidade acordada junto a Cooperativa com Declaração de Aptidão ao 

PRONAF (DAP)/ano).  

 

9 DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

9.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtida no Prédio Administrativo, 

Departamento de Administração e Planejamento, Av. Onça Pintada nº1308- Bairro: Galo 

da Serra- Presidente Figueiredo/AM, das 08:00h às 12:00h e de 14:00 às 17:00h, de 

segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.  

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), 

por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), 

por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 

o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 

R$ 20.000,00. 
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9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 

como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

 

10 FORO 

13.1 A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 

competente o Foro Justiça Federal de Manaus-AM para conhecer e julgar quaisquer 

questões dela decorrentes. 

 

11 ANEXOS  

 
Anexo I – Minuta do Contrato.  

Anexo II – Termo de Referência (Especificação, quantidade e frequência de entrega)  

Anexo III- Cardápio 

Anexo IV– Condições de entrega (locais, periodicidade e horário de entrega)  

Anexo V – Modelo de Termo de Recebimento  

Anexo VI – Modelo de Projeto de Venda  

Anexo VII - Modelo de Declaração do Agricultor Familiar 

 

Os interessados poderão dirimir quaisquer dúvidas por meio do telefone (92) 3324-1033/1030 

ou ainda pelo endereço Av. Onça Pintada nº 1308 - Bairro: Galo da Serra-, CEP: 69.735-000 

Presidente Figueiredo/AM.  

Para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edital afixado no quadro de avisos 

do IFAM Campus Presidente Figueiredo, bem como disponibilizado no sítio eletrônico da 

Instituição e em locais de fácil acesso para os Agricultores do município.  

 

 

Presidente Figueiredo - AM, 02 de agosto de 2019  

 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 
Diretor Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo 

Portaria nº 1135/GR-IFAM/27.05.2019 
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ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N.º /20XX CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE  

 

 

 

CONTRATO Nº xx/2019 

PROCESSO Nº 23443..015928/2019-01 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, 

pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Onça Pintada, 1.308, Galo da Serra, 

Presidente Figueiredo – AM, inscrita  no  CNPJ  sob n.º 10.792.928/0007-03, representada 

neste ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 

(nome do grupo formal ou  informal  ou  fornecedor  individual),  com  situado  na.xxxx,  n.º xx,  

em  (município),  inscrito(a)  no  CNPJ  sob    n.º xxx,  (para  grupo  formal),  CPF   sob  n.º 

xxxx(grupos informais e individuais), doravante denominado CONTRATADO, fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 

Chamada Pública nº xx/xxx , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 

pública, verba FNDE/PNAE, xx semestre de 20XX, descritos  no quadro previsto na Cláusula 

Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º xx/xxx,o qual fica fazendo parte integrante 

do    presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 

R$20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 

xxxx( xxxxx). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 

local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente contrato. 

c. o preço é fixo e irreajustável 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega Preço de Aquisição 

     

preço 

unitário 

(divulgado 

na chamada 

pública) 

 

Preço 

Total 

       

       

 Valor Total do Contrato   

 

 

  

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: xxxxxxxxxxxxx Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

   

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea“a”, e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 

da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
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de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos     anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

      

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital. 

10.2 São obrigações do CONTRATADO: 

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: (especificar); 

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto 

com vícios ou defeitos; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 

10.520, de 2002, o CONTRATADO que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de  10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, 

de 1993, o CONTRATADO que:  

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do xxxxxxxxxxxxxxxxx. . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

O  presente  contrato  rege-se,  ainda,  pela  chamada  pública  n.º  xx/20XX, pela Resolução 

CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos 

os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 

transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Décima Sétima, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até xxx de xxxx de xxxxx. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

É competente o Foro da Comarca da Seção Judiciaria do Amazonas para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Presidente Figueiredo, ____de __________ de 2019. 

 

 

________________________________________ 

DIRETOR GERAL 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus 

Presidente Figueiredo  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

FORNECEDOR 

Representante do Fornecedor Individual/Grupos 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.CPF Nº  

____________________________  

2.CPF Nº  

____________________________ 
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ANEXO II 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO  

1.1.    Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, para atender ao IFAM CAMPUS PRESIDENTE 

FIGUEIREDO, conforme especificação e quantidades estabelecidas.  

 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES.  

Item  CATMAT Objeto Unidade Quantidade 
Quantidade 

Semanal 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 373169 

ALFACE 

LISA/CRESPA 

Fresca, tamanho e 

coloração 

uniforme, 

devendo ser bem 

desenvolvida, 

firme e intacta, 

isenta de material 

terroso e unidade 

externa anormal, 

livre de resíduos 

de fertilizantes 

sujidades, 

parasitas e larvas, 

sem danos físicos 

e mecânicos 

oriundos do 

manuseio e 

transporte de 

acordo com a 

resolução 12/78 

da cnnpa 

KG 115 5 R$ 15,23 
R$ 

1.751,83 

2 274412 

BANANA 

regional in 

natura, tipo 

pacovã com grau 

KG 690 30 R$ 4,03 
R$ 

2.780,70 
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de maturação 

adequado para o 

consumo, 

procedentes de 

espécies genuínas 

e sãs, polpa 

íntegra e firme. 

Isento de lesões 

de origem física, 

mecânica ou 

biológica, matéria 

terrosa, sujidades 

ou corpos 

estranhos 

aderidos à 

superfície externa, 

livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas 

e larvas. 

3 275197 

BANANA 

regional in 

natura, 

tipo maçã ou 

prata com grau de 

maturação 

adequado para o 

onsumo, 

procedentes de 

espécies genuínas 

e sãs, polpa 

íntegra e firme. 

Isento de lesões 

de origem física, 

mecânica ou 

biológica, matéria 

terrosa, sujidades 

ou corpos 

estranhos 

aderidos à 

superfície externa, 

KG 782 34 R$ 8,50 
R$ 

6.644,39 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

livre de  

enfermidades, 

insetos, parasitas 

e larvas. 

4 97217 

CHEIRO 

VERDE, kg, 

fresca, de 

primeira 

qualidade, 

tamanho e 

coloração 

uniformes, 

devendo ser bem 

desenvolvida, 

firme e intacta, 

isenta de 

enfermidades, 

sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 81 3 R$ 17,94 
R$ 

1.453,41 

5 256113 

COUVE 

MANTEIGA, 

fresca, limpa, com 

coloração verde 

escuro, separados 

em maços 

padronizados, 

proceder de 

espécies genuínas 

e sãs, 

isento de lesões 

de origem física, 

mecânica ou 

biológica, 

substâncias 

terrosas, sujidades 

ou corpos 

estranhos 

aderidos à 

superfície externa, 

insetos, parasitas 

e larvas. 

KG 115 5 R$ 13,52 
R$ 

1.555,18 
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6 300138 

FARINHA DE 

MANDIOCA. 

Crua tipo 1, grupo 

seca, subgrupo 

fina, classe 

amarela, obtido 

das raízes de 

mandioca sadias, 

devidamente, 

acondicionada em 

embalagem de 

polietileno 

atóxico 

transparente, 

contendo 01 kg, 

com identificação 

na embalagem da 

data de fabricação 

e validade. Isento 

de sujidades, 

parasitas, larvas e 

material estranho, 

não podendo 

apresentar-se 

úmida, 

fermentada. 

KG 425 18 R$ 6,27 
R$ 

2.666,17 

7 274416 

LARANJA, de 

primeira, in 

natura, tipo pera, 

apresentando grau 

de maturação que 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições 

adequadas para o 

consumo, com 

ausência de 

sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 1.150 50 R$ 2,56 
R$ 

2.944,00 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

8 332507 

LIMÃO, de 

primeira 

qualidade, in 

natura, tipo thaiti 

ou regional 

apresentando grau 

de maturação que 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições 

adequadas para o 

consumo, com 

ausência de 

sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 145 5 R$ 4,09 R$ 593,55 

9 342770 

MACAXEIRA 

(aipim) amarela 

(ralada), de 

primeira, in 

natura, 

descascada e 

ralada, 

apresentando grau 

de maturação, tal 

que lhe permita 

suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições 

adequadas para o 

consumo, com 

ausência de 

sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 460 20 R$ 3,56 
R$ 

1.637,60 

10 382514 

MAMÃO in 

natura, 

apresentando 

maturação média 

KG 345 15 R$ 3,35 
R$ 

1.155,75 
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(de vez), polpa 

firme ao toque, 

sem apresentar 

avarias de casca, 

procedente de 

espécie genuína e 

sã, fresca, sem 

apresentar avarias 

de casca. Isento 

de lesões de 

origem física, 

mecânica 

ou biológica 

matéria terrosa, 

sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à 

superfície externa, 

livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas 

e larvas. 

11 274848 

MAXIXE. de 

primeira, 

regional, in 

natura, 

apresentando grau 

de maturação tal 

que lhe permita 

suportar a 

manipulação, o 

transporte 

e a conservação 

com condições 

adequadas para 

consumo. Com 

ausência de 

sujidades, 

parasitas e larvas, 

de acordo com a 

resolução 12/78 

KG 173 5 R$ 3,83 R$ 662,59 
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da CNNPA. 

12 224411 

MELANCIA in 

natura, com grau 

de maturação 

adequado para o 

consumo, casca 

firme sem avarias, 

polpa firme de 

coloração 

vermelha com 

aparência fresca e 

macia, procedente 

de espécie 

genuína e sã, 

fresca. Isento de 

lesões de origem 

física, mecânica 

ou biológica 

matéria terrosa, 

sujidades ou 

corpos estranhos 

aderidos à 

superfície externa, 

livre de 

enfermidades, 

insetos, parasitas 

e larvas 

KG 2.460 70 R$ 2,78 
R$ 

6.830,60 

13 373173 

PEPINO comum 

ou caipira, de 

primeira 

qualidade, in 

natura, 

apresentando grau 

de maturação, tal 

que lhe permita 

suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições 

KG 345 15 R$ 3,53 
R$ 

1.236,50 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

adequadas para o 

consumo, com 

ausência de 

sujidades, 

parasitos e larvas. 

14 398582 

PIMENTA: 

Espécie: de 

cheiro, Tipo: 

extra, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano, 

acondicionado em 

embalagem 

apropriada, tudo 

em conformidade 

com a legislação 

em vigor. 

KG 115 5 R$ 5,87 R$ 675,43 

15 27852 

PIMENTÃO. de 

1ª qualidade; - 

livre de fungos; 

tamanho de médio 

a grande. 

KG 138 5 R$ 6,32 R$ 871,70 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO 
 

R$33.459,39 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

O Programa Nacional da Alimentação Escolar (PNAE) instituído pela Lei nº 11947 de 2009, 

define que os alunos da Educação Básica devem receber alimentação saudável e adequada. O IFAM 

CAMPUS CPRF atende alunos dos cursos de Ensino Médio Integrado, Concomitante e Subsequente 

que fazem parte do público-alvo da política.  

Considerando a necessidade de ofertar alimentação aos alunos, no sentido de que tenham contato 

com alimentos saudáveis e possam construir, contribuir, bem como, condições de saúde àqueles que 

necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as 

diferenças biológicas entre as faixas etárias e os turnos em atendimento como preconiza a 
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Resolução/CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que possibilitem o 

crescimento e desenvolvimento saudável que contribuam para o rendimento escolar dos alunos 

matriculados no Instituto Federal do Amazonas, campus Presidente Figueiredo. 

O quantitativo solicitado atenderá ao fornecimento de uma estimativa de 127.300 refeições 

(Cento e vinte e sete mil e trezentos refeições) distribuído para o restante dos 100 dias letivos. onde 

para o cálculo foi estimado 517 alunos, como será exposto nos anexos I e II. 
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3 ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

O prazo de entrega dos bens é imediato, em até 5 dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa parcelada (semanalmente) no seguinte endereço:  

 4.1. Campus Presidente Figueiredo: Local: Avenida Onça Pintada, 1308, Galo da Serra, 

Presidente Figueiredo-AM – CEP: 69.735- 000. Horário: de 8:00h as 11:30h e de 13:00h as 

17:00h.  

 4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.    

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.  

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

4.6. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações.  

4.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

4.8  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.  

4.8.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

4.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

4.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
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4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

5.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto 

Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

6 DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9 DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
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data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

9.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 

no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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9.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa.  

9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.12 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

9.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

10 DO REAJUSTE  

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 
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10.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

10.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

10.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

10.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

10.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 

abaixo justificadas:  

11.1.2 Considerando a discricionariedade apontada pelo art. 56 da Lei nº 

8.666/93, verificase que na presente contratação não demanda a 

necessidade de exigência de garantia contratual. necessidade de 

exigência de garantia contratual. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 
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12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 Falhar fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal. 

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2 Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

12.2.3 Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos; 

12.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 19.1 deste Projeto Básico. 

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

12.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

12.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

13.1 A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, 

de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 

3º da Lei nº 8.666/93 e com o art. 5º da Instrução Normativa/MP nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, no que couber, quais sejam: 

13.1.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

13.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

13.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

13.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais 
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como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).     

 

13.2 Em conformidade ao disposto na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, esta 

contratação destina-se exclusivamente à aquisição de produtos produzidos em 

âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores 

familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de 

remanescentes de quilombos.     

 

 

Presidente Figueiredo, 05 de Julho de 2019. 

 

 

____________________________________________________________ 

Adelaide de Souza Araújo 

TAE Nutricionista CRN7 5730 

SIAPE 2199258 

 

 

 

 

APROVAÇÃO MOTIVADA 

 

Considerando que o Projeto Básico elaborado se apresenta de forma conveniente e oportuna para 

atender a demanda exposta neste documento, e que os elementos necessários para que os 

fornecedores elaborem suas propostas, aprovo este documento, em cumprimento à legislação pátria, 

instruções normativas vigentes e boas práticas da Administração Pública. 

 

Presidente Figueiredo, 05 de Julho de 2019. 

 

 

 

Professor Dr. Jackson Pantoja Lima  

Diretor Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo  

Portaria nº 460/GR-IFAM/12.03.2019 
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ANEXO III 

CARDÁPIO 

N° de refeições N° de refeições 

Semanal 100 dias letivos

Lanche manhã 378 1.890 37.800

Almoço 378 1.890 37.800

Lanche tarde 378 1.890 37.800

Lanche noite 139 695 13.900

Total dia 1.273

Total semanal 6.365

127.300

Refeições
N° de refeições

dia
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SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

Mungunzá com canela

Pão com ovo 

mexido, 

achocolatado

Pão com ovos 

mexidos, 

achocolatado

Bolo de aveia com 

maçã, suco de abacaxi

LANCHE 

NOITE
Mungunzá com canela

Pão bolo com 

suco, melancia

Macaxeira assada, 

banana pacovã 

cozida, 

achocolatado com 

leite

Farofa de cuscuz 

com ovo, suco de 

goiaba

Bolo de aveia com 

maçã, suco de abacaxi, 

melancia

LANCHE 

TARDE

Suco de goiaba com 

biscoito salgado, 

melancia

Pão bolo com 

suco, melancia

Vitamina mamão, 

banana, maçã e 

aveia

Farofa de cuscuz 

com ovo, suco de 

goiaba

Biscoito doce com 

suco de maracujá,  

laranja

ALMOÇO

Ovo mexido, feijão, 

arroz co cenoura, 

salada

Carne assada de 

panela (carne 

bovina) arroz  

refogado,

Frango assado na 

laranja, arroz, 

macarrão ao alho 

óleo, salada

Charque 

acebolado, feijão, 

arroz com cenoura, 

maionese

Guisado de frango, 

arroz, macarrão ao 

alho e óleo, salada

CARDÁPIO 1

LANCHE 

MANHÃ

macaxeira assada, 

banana pacovã 

cozida, farinha de 

tapioca, café com 

leite
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SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

LANCHE 

NOITE

Farofa de milho com 

ovos com suco de 

caju

Pão com ovo 

mexido, suco de 

goiaba

Sopa de abóbora 

com charque, laranja

Arroz a grega com 

frango

Bolo de aveia com 

maçã, suco de abacaxi

LANCHE 

TARDE

Suco de uva com 

biscoito salgado, 

banana prata 

Mingau de farinha 

láctea

Vitamina mamão, 

banana,  e aveia
Vitaminada

Biscoito doce com 

suco de maracujá

ALMOÇO

Farofão de arroz com 

banana, ovos e carne 

de seca (charque)

Vaca atolada, 

arroz com couve, 

macarrão com 

legumes

Arroz, macarrão 

colorido,  frango 

assado e salada

Farofão de arroz 

com banana, ovos 

e carne de seca 

(charque). laranja

Arroz colorido, frango 

guisado com abobora, 

macarrão com legumes, 

salada 

CARDÁPIO 2

LANCHE 

MANHÃ

Quarentão e café com 

leite

Pão com ovo 

mexido, suco de 

goiaba

Batata doce cozida, 

banana pacovã 

cozida, farinha de 

tapioca, café com 

leite

Pão com ovo 

mexido, suco de 

abacaxi

Bolo de aveia com 

maçã, suco de abacaxi
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SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

Carne moída com 

batatas, arroz e 

feijão

Biscoito doce com 

suco de maracujá

LANCHE 

NOITE

Macarronada de 

sardinha, banana 

prata

Vitamina de 

banana, mamão 

com aveia

Arroz com banana e 

carne

Batata doce e 

macaxeira assada, 

farinha de tapioca, 

café com leite

Bolo de aveia com 

maçã, suco de abacaxi

ALMOÇO

Refogado de proteína 

de soja, feijão, arroz  

com pimenta de 

cheiro, salada

Isca de carne 

acebolada, arroz 

com cebolinha, 

feijão preto, 

farofa, salada de 

Ísca de fígado, feijão 

branco, arroz  

primavera, salada, 

suco de caju

Arroz colorido, frango 

guisado com abobora, 

macarrão com legumes, 

salada 

LANCHE 

TARDE

Cuscuz com ovo e 

tomate, suco de 

maracujá, banana 

prata

Vitamina de 

banana, mamão 

com aveia

Vitamina de abacate

Pão com patê de 

cenoura com suco 

de maracujá

CARDÁPIO 3

LANCHE 

MANHÃ

Café com Leite e 

Biscoito salgado, 

farinha de tapioca

Batata doce e 

macaxeira assada, 

farinha de tapioca, 

café com leite

Café com leite, 

biscoito doce, 

banana prata

Torrada 

temperada, suco de 

abacaxi

Bolo de aveia com 

maçã, suco de goiaba
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SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

Lasanha de carne, 

arroz refogado, 

legumes refogados

Biscoito doce com 

suco de maracujá

LANCHE 

NOITE

Macarronada de 

sardinha

Arroz com couve 

e frango

Arroz com banana e 

carne, banana prata

Arroz com ovos 

mexidos, maça

Bolo de aveia com 

maçã, suco de goiaba

ALMOÇO

Isca de carne 

acebolada, arroz 

com cebolinha, 

feijão preto, 

farofa, salada de 

repolho, cenoura, 

tomate

Ísca de fígado, feijão 

branco, arroz  

primavera, salada, 

suco de caju

Carne moída com 

batatas, arroz e 

feijão

Arroz colorido, frango 

guisado com abobora, 

macarrão com legumes, 

salada 

LANCHE 

TARDE

Cuscuz com ovo e 

tomate, suco de 

maracujá

Vitamina de 

banana, mamão 

com aveia

Vitamina de abacate

Pão com patê de 

cenoura com suco 

de maracujá

CARDÁPIO 4

LANCHE 

MANHÃ

Café com Leite e 

Biscoito salgado, 

farinha de tapioca, 

banana prata

Café com leite e 

pão

Café com leite, 

biscoito doce, 

Torrada 

temperada, suco de 

abacaxi, melancia

Bolo de aveia com 

maçã, suco de goiaba
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Estimativas de quantidade de gêneros da agricultura familiar para consumo do RECURSO PNAE 

2019 segundo semestre 2019. 

 

1
ALFACE 

LISA/CRESPA 
Kg 2,64g 1 5 20

2 BANANA PRATA Kg 100g 37,8 37,8 4

3
BANANA 

PACOVÃN
Kg 40g 15 15 4

4 CHEIRO VERDE Kg 2g 600 3 20

5
COUVE 

MANTEIGA, 
Kg 2, 64g 1 5 20

7 LARANJA, Kg 100g 37,8 37,8 4

8 LIMÃO, Kg 2,64g 1 5 20

9 MACAXEIRA Kg 40g 15 15 4

10 MAMÃO, Kg 40g 15 15 4

11 MAXIXE. Kg 2,64g 1 5 20

12 MELANCIA Kg 100g 37,8 75,6 2

13 PEPINO Kg 8g 3 15 20

14 PIMENTA. Kg 2,64g 1 5 20

15 PIMENTÃO. Kg 2,64g 1 5 20

20

PER CAPITA QUANTIDADE DIÁRIA 
QUANTIDADE 

SEMANAL 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA

FREQUÊNCIA 

MENSAL

6
FARINHA DE

MANDIOCA.
Kg 20g 7,56 37,8
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Resumo de utilização de gêneros alimentícios da agricultura familiar no Campus  Presidente 

Figueiredo no período de 22 semanas letivas de 2019. 

 

 

Abobora Kg 10 30 44 20 104

Alface Maço 38 30 55 60 44 24 251

Banana pacovãn Kg 85 60 210 120 90 30 595

Banana prata Kg 80 60 210 80 20 450

Batata doce Kg 30 10 25 25 90

Couve maço 47 47

Limão Kg 15 10 20 20 20 5 90

Macaxeira Kg 30 10 40 50 81 175

Mamão Kg 50 10 30 70 70 15 245

Pepino Kg 15 20 40 40 50 10 175

Pimenta de cheiro Kg 10 10 10 30

Pimentão Kg 10 5 20 20 55

Farinha de tapioca Kg 20 20

Farinha de mandioca Kg 57 57

Repolho Kg 30 20 40 30 15 135

Julho
Total utilizado 

até julho 2019
Und/MedidaGêneros Fevereiro Março Abril Maio Junho

 

Presidente Figueiredo, 05 de Julho de 2019. 

 

 

____________________________________________________________ 

Adelaide de Souza Araújo 

TAE Nutricionista CRN7 5730 

SIAPE 2199258 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

ANEXO IV 

 

Condições de Entrega (Local periodicidade e horário de entrega). 

 

1.1 – Os itens adquiridos de agricultores familiares deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado e 

encaminhado posteriormente para a Nutricionista no Setor Multiprofissional do IFAM campus Presidente 

Figueiredo de acordo com o Anexo II.  

1.2 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues a princípio semanalmente, podendo ser alterado, 

conforme a necessidade do departamento de merenda escolar. Eles deverão ser entregues das 08h às 

11h30min e das 13h30min às 16h30min, no dia estipulado, dentro do horário de expediente.  

1.3 – As quantidades de entrega semanal foram calculadas considerando a necessidade do fornecimento da 

merenda aos alunos desta unidade de ensino, conforme Anexo II. Quando houver mudança no calendário 

escolar, como feriados, férias ou outras datas, as entregas poderão sofrer alterações de data e horário, e será 

acordado antecipadamente em comum acordo com o fornecedor.  

2 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

2.1 – Os gêneros alimentícios serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida 

no edital. De acordo com a Lei n° 8.137, de 27 de Dezembro de 1990, capítulo 2, art. 7°, inciso III, constitui 

crime contra as relações de consumo: “misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los 

ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou 

expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto” e art. 7°, inciso IX, que constitui crime “vender, 

ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, 

em condições impróprias ao consumo”.  

2.2 – Os gêneros alimentícios deverão estar frescos, inteiras e sem defeito, no ponto de maturação adequado 

para consumo.  

2.8 – A contratada deverá ser responsável por garantir a qualidade dos produtos até o local de entrega e até 

completar o total do pedido.  

2.9 – A contratada deverá se comprometer a substituir ou repor imediatamente o produto quando o mesmo 

não atender as especificações deste edital e as legislações sanitárias em vigor.  

2.10 - Os hortifrutigranjeiros deverão ser transportados em veículo próprio da contratada para esse fim. Os 

produtos não serão aceitos caso não sejam atendidas todas as solicitações desse edital.  

2.15 – Os gêneros alimentícios deverão estar acondicionados em caixas plásticas (próprias para 

hortifrutigranjeiros), devidamente higienizado e protegidos de sol, chuva e umidade. Os produtos hortícolas 

“in natura” deverão estar de acordo com a legislação pertinente a regulamentação de caixas para esses 

produtos.  

2.16 - Admite-se uma tolerância de até 2% (dois por cento) a mais e 2% (dois por cento) a menos no peso 

indicado, sem causar nenhum prejuízo no volume total especificado no documento fiscal. O produto deverá 

ser em embalagens com tara conhecida, que permita o empilhamento, que não causem ferimentos ao produto 

e obedeçam à legislação vigente.  

 

____________________________________________________________ 

Adelaide de Souza Araújo 

TAE Nutricionista CRN7 5730 

SIAPE 2199258 
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ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO 

 

1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _______________________________________  

___________________________________________________________________________,  

CNPJ______________________, representada por (nome do representante legal)________ 

___________________________________________________________________, CPF  

_______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de 

____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) 

fornecedor(es)________________________________________________________________ 

_________________________________________________os produtos abaixo relacionados: 

 

2.Produto 3.Quantidade 4.Unidade 5.Valor Unit. 6.Valor Total (*) 

     

     

     

     

(*) Anexar notas fiscais  

 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

_____________(_________________________________________________________ ) 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de 

qualidade aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos 

produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.  

 

 

Presidente Figueiredo, ____ de __________ de 2018. 

 

 

 

_________________________________________  

Representante da Entidade Executora  

 

_________________________________________  

Representante do Grupo Fornecedor  

 

Ciente: ___________________________________  

Entidade Articuladora 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

*Modelo proposto para Grupos Formais 

 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL: 

1. Nome do proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agencia Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a 

Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de entrega dos 

produtos 
   4.1 Unitário 4.2 Total  

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do representante do Grupo 

Formal 

Fone/ E-mail: 

CPF: 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 
Fone: (92) 3324-1033 

 

*Modelo proposto para Grupos Informais 

 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL: 

1. Nome do proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Organizado por Entidade Articuladora  

( )sim  ( )não 

9. Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone: 

II – Fornecedores Participantes 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº 

Agencia 

6. Nº Conta 

Corrente 
      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de 

Aquisição/Unidade 

Valor Total 

      Total  

agricultor 

      Total 

 agricultor 

 Total do 

projeto 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de entrega 

dos produtos 
      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 
Local e Data Assinatura do representante do Grupo Informal Fone/ E-mail: CPF: 

Local e Data Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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*Modelo proposto para Fornecedores Individuais: 

 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

FORNECEDOR INDIVIDUAL: 

1. Nome do proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agencia Corrente 11. Conta Nº da Conta 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de entrega dos 

produtos 

   4.1 Unitário 4.2 Total  

      

      

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual Fone/ E-mail: 

CPF: 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019) 

 

 

Eu,______________________________________representante da Cooperativa/Associação 

________________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica 

nº___________________________________declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 

projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP 

física e compõem esta cooperativa/associação. 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019) 

 

 

 

Eu,_______________________________________________________________________

CPF nº_________________________________________ e DAP física 

Nº___________________________________, declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 


